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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1933 de 02/09/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA 
Processo: 5914/2014 – Secr. Mun.de Desenvolvimento Social 
Objeto: aquisição de caixas dàgua para o abrigo 
Valor: R$ 538,20 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
Processo: 5914/2014 – Secr. Mun.de Desenvolvimento Social 
Objeto: aquisição de caixas dàgua para o abrigo 
Valor: R$ 600,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ALTA CONEXÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 
Processo: 1988/2014 – Secr. Mun.de Ordem Pública e Defesa Civil 
Objeto: Serviços de acesso à internet 
Valor: R$ 1.116,70 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1933 de 02/09/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: IVANETE OLIVEIRA DA COSTA 
Processo: 5751/2014 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Objeto: Contratação de Buffet para eventos da Secretaria e formatura dos cursos 
PRONATEC 
Valor: R$ 10.200,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N.º 78/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1° Termo 
aditivo ao Contrato n.º 78/2013, celebrado com o Sr ADEMIR DE 
ANDRADE COSTA, para fornecimento de PÃES PARA O ABRIGO 
MUNICIPAL, no prazo de  06 meses.  
 
                                               Paty do Alferes, 18 de Agosto o de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 4.150, DE 02 DE SETEMBRO DE 2014. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover mudanças no trânsito no Centro do 1º Distrito do 
Município de Paty do Alferes, com vistas às atividades do Desfile Cívico; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a segurança e a informação das mudanças no sistema de 
trânsito durante o Desfile Cívico; 
 
CONSIDERANDO o Memorando n.º 105/2014 da Secretaria de Ordem Pública, 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido sistema de trânsito especial para o dia 07 de setembro de 2014, dia do Desfile 
Cívico no 1º Distrito – Paty do Alferes – Centro. 
 
Art. 2º - O sistema de trânsito estabelecido no art. 1º é constante do Anexo Único deste Decreto, contendo 
os horários e os locais de alteração e interdição de trânsito. 
 
Art. 3º - À Secretaria de Ordem, através da Guarda Municipal, compete a regulamentação, quando 
necessária, de atos complementares ao fiel cumprimento deste Decreto bem como sua fiscalização e 
aplicação. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, em 02 de Setembro de 2014. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Anexo Único 
 

 1º DISTRITO - PATY DO ALFERES 
 

DATA HORÁRIO LOCAL DE INTERDIÇÃO 
 

07/09/2014 - Domingo 
Início 

04h00min 
 

Término 
Previsão para 

15h00min 

Rua Sebastião de Lacerda; 
Rua Maria da Fraga; 
Rua General Cintra (Trecho compreendido entre a Praça George 
Jacob Abdue e Rua Maria da Fraga); 
Rua João Paim; 
Praça Pedro Chaim; 
Travessa Lorim Malheiros; 
Av. Osório Duque Estrada (Trecho compreendido entre a Rua 
Dr. Leopoldo e Travessa Lorim Malheiros). 

  DESVIO DE TRÂNSITO 
 

Rua Capitão Zenóbio – sentido Arcozelo x Miguel Pereira – 
acesso pela Rua Vicente de Freitas; 
 
Av. Osório Duque Estrada (RJ-125) – sentido Miguel Pereira x 
Arcozelo – acesso pelas Ruas Dr. Leopoldo, Bernardes Neto, 
Coronel Manoel Bernardes e Capitão Zenóbio. 

  

  MÃO DUPLA DE DIREÇÃO 
 
Rua Deputado Bernardes Neto – acessando a Rua Dr. Leopoldo 
(direção ao Pontilhão). 

 

1. H O M O LO GO  O  R E SULT A DO  DO  PR E G ÃO  PR E SE NCIAL  N .° 

075/2014 – (SE), FOR M A LIZADO  A TR A VÉ S  DO  PR OCE SSO  

A DM IN ISTR A TIVO  N .º 5513/2014,  CUJO  O BJET O  É  A  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PALCO E ARQUIBANCADA PARA O DESFILE 

CÍVICO NO DIA 07 DE SETEMBRO DE 2014, PE LA  EM PRE SA  

VE N CE DO RA : 

· CLAUDIO E M DA SILVA ME, COM TODOS OS ITENS, NO VALOR TOTAL 

DE R$ 20.200,00 (VINTE MIL E DUZENTOS REAIS). 

VA LO R  T OT A L  DA  LICITA ÇÃO :  R $  20.200,00  (VIN TE  M IL  E  

DUZE N T O S  R EA IS). 

2 . ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3 . PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 
Paty do Alferes, 02 de setembro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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